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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 43/2024: Aprovação da ata da reunião de 5 de fevereiro de 
2024. (ata 3/2024). 
Colocada à aprovação a ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 5 de 

fevereiro de 2024 (ata n.º 3/2024), foi dispensada a sua leitura, uma vez que a mesma foi 

entregue em fotocópia a todos os seus elementos, tendo a Câmara, em cumprimento do 

disposto no n.º 2 do artigo 57.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em 

anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual), e sem prejuízo da sua 

prévia aprovação sob a forma de minuta para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do referido 

artigo, deliberado aprovar a ata em questão. A deliberação foi tomada por unanimidade. 

Participaram na votação apenas os membros do órgão executivo que estiveram presentes na 

reunião a que se reporta a ata em apreciação. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 44/2024: Atribuição de Fundos de Maneio para 2024   

Presente a informação n.º 356/2024 da Divisão Económico-Financeira, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, ao 

abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Norma de Controlo Interno do Município de 

Espinho, deliberou aprovar a atribuição dos Fundos de Maneio propostos. A deliberação foi 

tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos 

do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 
(em regime de substituição), 

2
0
2
4
,E

X
P

,I
,C

C
,4

4



 

 
PS06-02-IMP-13 | 00 

 
 

CERTIDÃO DELIBERAÇÃO 
REUNIÃO CÂMARA 

 

 

Página 1 / 1 

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho 

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt 

 
 

 

 

Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 45/2024: Aprovação do mapa de "Demonstração do 
desempenho orçamental" referente a 2023. 
Presente a informação n.º 373/2024 da Divisão Económico-Financeira, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, 

concordando com a proposta dos serviços, deliberou, ao abrigo da sua competência fixada na 

alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL, aprovar o mapa da «Demonstração do desempenho 

orçamental» do Município de Espinho no exercício referente ao ano de 2023, nomeadamente 

tendo presente o estabelecido no artigo 77.º da Lei n.º 82/2023, para efeitos desse mesmo 

artigo 77.º da Lei n.º 82/2023, de 29, de dezembro. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 46/2024: Atualização ao projeto de execução do Dispositivo 
de Salvamento Aquático 
Presente a informação n.º 358/2024 da Divisão de Estudos e Planeamento, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou aprovar o projeto de execução de arquitetura para prossecução da empreitada de 

construção, fornecimento e instalação do DAS – Dispositivo de Salvamento Aquático, a 

implementar sobre a Plataforma dos Apoios de Pesca, na freguesia de Silvalde. A deliberação foi 

tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do 

PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 47/2024: Programas preliminares para reabilitação de 
edifícios de habitação social no âmbito do programa 1.º Direito 
Presente a informação n.º 357/2024 da Divisão de Estudos e Planeamento, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e 

deliberou aprovar os programas preliminares para elaboração dos projetos de execução para a 

reabilitação dos edifícios correspondentes aos lotes 8 e 9 da Quinta da Marinha, em Silvalde, ao 

Complexo Habitacional da Ponte de Anta, em Anta e Bloco A da Rua Manuel d'Areia e Bloco B da 

Av. S. João de Deus, em Silvalde. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a 

favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram 

intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 48/2024: Procedimento de oferta pública de aquisição de 
imóveis para implementação de projetos no âmbito do investimento Re-C02-
I01- programa de apoio ao acesso a habitação – Aviso de Publicitação n.º 
01/C02-01/2021 — Componente 02 — Habitação”. Proposta a apresentar ao 
órgão deliberativo. 
Presente a informação n.º 372/2024 da Divisão de Estudos e Planeamento, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara Municipal tomou 

conhecimento e, concordando com a informação dos serviços, deliberou, ao abrigo do disposto 

na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL; aprovado 

em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual), aprovar apresentar à 

Assembleia Municipal de Espinho proposta de aquisição de 150 fogos habitacionais, num valor 

total estimado de 31.134.690,00€ (trinta e um milhões cento e trinta e quatro mil seiscentos e 

noventa euros), para implementação de projetos no âmbito do ‘investimento RE-C02-i01- 

Programa de Apoio ao Acesso a Habitação – Aviso de Publicitação n.º 01/C02-01/2021 — 

Componente 02 — habitação’ através de procedimento de oferta pública de aquisição, nos 

termos e condições constantes do documento em anexo, no âmbito da competência do órgão 

deliberativo prevista na alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º do RJAL. A deliberação foi tomada por 

maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 49/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-90/17. 
Apreciação do projeto de alterações à arquitetura. 
Presente a informação n.º 297/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão 

de Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/01/17, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de alterações à 

arquitetura do pedido de licenciamento correspondente ao processo n.º LE-EDI 90/17, ao abrigo 

do previsto no n.º 3 do artigo 20.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), estando 

reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida 

informação, com as condicionantes nela identificadas. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 50/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI 6/20. 
Apreciação do projeto de arquitetura. Deliberação final. Conversão em 
definitivo do indeferimento do pedido de licenciamento. 
Presente a informação n.º 288/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão 

de Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2020/02/06, com a qual concordou, após a fase de audiência prévia de 

interessados, deliberou – ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 20.º e na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 23.º do RJUE – converter em definitivo o indeferimento do pedido de licenciamento desta 

operação urbanística, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do RJUE 

(devidamente conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 3.º do 

RJUE), uma vez que se verificou não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o 

efeito, nos termos do explicado na informação técnica da DUA de 2024/01/17.  A deliberação foi 

tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos 

do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 51/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
10/22. Deliberação. 
Presente a informação n.º 287/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão 

de Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/01/16, com a qual concordou, deliberou emitir informação prévia 

desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de informação prévia 

correspondente ao processo n.º IP-OPU 10/22, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º deste 

diploma legal, uma vez que se verifica não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos 

para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa 

requerente um prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este 

projeto de decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos 

artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada 

por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. 

Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 52/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
17/22. Deliberação. 
Presente a informação n.º 286/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão 

de Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/01/10, com a qual concordou, deliberou emitir informação prévia 

desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de informação prévia 

correspondente ao processo n.º IP-OPU 17/22, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º deste 

diploma legal, uma vez que se verifica não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos 

para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa 

requerente um prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este 

projeto de decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos 

artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada 

por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. 

Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 53/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-ARUNCC-7/22. 
Apreciação do projeto de arquitetura. Deliberação final. Conversão em 
definitivo do indeferimento do pedido de licenciamento. 
Presente a informação n.º 277/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima, na sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 2023/07/24 e 

em face da proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2023/07/11, com a qual concordou, deliberou - , ao abrigo do disposto no n.º 3 

do artigo 20.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do RJUE – converter em definitivo o 

indeferimento do pedido de licenciamento desta operação urbanística, nos termos do 

estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do RJUE (devidamente conjugado com as 

disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou 

não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na 

informação técnica da DUA de 2023/10/20. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro 

votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 54/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI 50/22. 
Apreciação do projeto de arquitetura. Deliberação final. Conversão em 
definitivo do indeferimento do pedido de licenciamento. 
Presente a informação n.º 283/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima, na sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 2023/12/11 e 

em face da proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2023/11/23, com a qual concordou, deliberou - , ao abrigo do disposto no n.º 3 

do artigo 20.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do RJUE – converter em definitivo o 

indeferimento do pedido de licenciamento desta operação urbanística, nos termos do 

estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do RJUE (devidamente conjugado com as 

disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou 

não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na 

informação técnica da DUA de 2024/01/15. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro 

votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 55/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI 136/18. 
Apreciação do projeto de arquitetura. Deliberação final. Conversão em 
definitivo do indeferimento do pedido de licenciamento. 
Presente a informação n.º 281/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima, na sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 2023/12/11 e 

em face da proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2023/11/24, com a qual concordou, deliberou - , ao abrigo do disposto no n.º 3 

do artigo 20.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do RJUE – converter em definitivo o 

indeferimento do pedido de licenciamento desta operação urbanística, nos termos do 

estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do RJUE (devidamente conjugado com as 

disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 3.º do RJUE), uma vez que se verificou 

não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na 

informação técnica da DUA de 2024/01/15. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro 

votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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Reunião Ordinária de Câmara de 19/02/2024 

 

Deliberação N.º 56/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
8/21. Conversão em definitivo da decisão de emitir informação prévia 
desfavorável. 
Presente a informação n.º 251/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo o considerado na 

informação acima, e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão 

de Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/01/16, com a qual concordou, após a fase de audiência prévia de 

interessados, deliberou converter em definitivo o projeto de decisão e emitir informação prévia 

desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de informação prévia 

correspondente ao processo n.º IP-OPU 8/21, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º deste 

diploma legal, uma vez que se verifica não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos 

para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. A deliberação foi tomada por 

maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os 

eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto. 
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